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EMENTA Deübera pela emiuio de Parecer Prévio 
pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das 
contas anuais, exerclclo financeiro de 
2010, de responsabilidade do Sr. Manoel 
Messias SukJla Santos. 

RELATÓRIO 

Traia-se o presente Processo TC- 001602/2011 de Contas Anuaís de 
Governo, n1ferente ao exerclclo financeiro de 2010, de responsabilidade do Sr. Manoel 
Messias Suklta Santos, ex-Pn1fello Municipal de Capela, cuja Prestação de Contas foi 
apresentada a este Tribunal (fls.01/435), lempestivamente, e prolocolada sob o n• 
2010/06921-8 em 30/06/11 . 

Objetivando melhor Instrução dos aulos, foi realizada a Diligência de n• 
377114 (fl.899), a qual foi alendlda ás fls. 903/991. 

A 2' CCI, em Relatório de n• 47/2014 de fls. 1005/1017, após anáüse da 
documentação comprobatória das despesas e dos registros contébels relativos ao 
exerclclo de 2010, Informa que não houve Inspeção no perlodo, mas que houYetam 3 
processos Julgados ilegais (TC 001807/10, 001833/10 e 001835110) com Imposição de 
multe administrativa ao gestor em race da entrega de informe mensal em atraso, e conclui 
que nao foram cumpridas as normas de direito administrativo e financeiro devido aos 
seguintes ralos: 

12.1. subltem 4.1.2.B - com relação ao imposto IPTU, não houve relevãncia 
do valor no que se refere à previsão de R$ 52.500,00 e arrecadação de R$ 49.305,73, de ~1½~-g)~~~ 
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. . 12.2 aubltem 4.1 .3 - Divida ativa - no que se refere ao valor reglslrado na 
divida ativa do munlclplo no total de R$ 1.113.894,61 , consideremos o montante 
relevant~ e e~tendemos que a gestao agiu com Ineficiência no que se refere à cobrança 
dos créditos tnbutártos aos contribuintes inadimplentes do Munlclpio de Capela; 

12.3 Iubltem 6.1.1 - Divergência de valores no Balanço Financeiro, 
Despesa Extra-orçamentária - o duodécimo repassado para a <:amara no total de R$ 
1.660.051,69 valor Inserido na despesa extra-orçamentária, diverge do que consta nos 
comprovantes de repasse do recuí$OS mensal para o Legislativo, cuja sorna é o total de 
RS 1.299.878,88 (fls.907/981), conforme consta na análise do subttem 11.2.1, letra a.1.1; 

12.4 aubltem B.2 - ausente ato legislativo que foca os subsídios para á 
legislatura 2009 a 2012 do Prefeito e Vice Prefeito. Cabe destacar que foi solicitado· em 
Diligência o citado ato, no entanto, o mesmo não foi encaminhado conforme consta no 
subitem 11 .2, letra B.2, de modo que tal situação prejudicou a verificação da legalidade 
da fixação e pagamento dos subsldios; 

12.5 subltem 11.2.1 - a resposta à Diligência n• 3TT/2014 (ff.899) foi 
encaminhada ao TCE/SE após prazo previsto no art. 181§2° da LC 204/11 ; 

12.6 aubltem 11.2 - subitens da Diligência que não foram atendidos: 

8.2) Subitem 2.2.2 - ato que frxou o subsidio do Prefeito e Vice, válido para 
a legislatura 2009 a 2012: 

8.3) Subitem 2.2.4 - Declaração da Unidade de Pessoal do recebimento da 
declaração de IRRF do gestor à época, Sr. Manoel Messias Suklta Santos: 

12.7 aubltem 11.7.1 - Análise Técnica sobre o solicitado no Oficio GP 
Circular nº 08/2010 do TCE/SE - Com relação às creches para atendimento às crianças 
do Municlpio de Capela, não foi cumprido o §2º do art. 211 da CF, que estabelece aos 
municlpios assegurar educação infantil em creches e pré-escola. 

O Coordenador da 2' CCI ratifica o relatório de nº 47114 e solicita a citação ~~-·? r / qA . ~ér:;J 
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Citado (0.1025), o gestor apresentou defesa (Os. 102411040). 

A 2' CCI, apóa análise dos documentos acostados, em lnf0tmação de n• 
243/14 (tis. 1049/1052) opina pela ragularfdade com ressalva das contas face a 
pennanêncla das irregularidades constantes dos itens 12.1, 12.2, 12.5 e 12.7 acima 
descritos. 

O Coordenador ratifica a infonnaçao técnica (0.1053) e opina pela 
Regularidade das contas com ressalvas ~m observância ao art. 36§2 da LC 04/90. 

O Ministério Público Especial, através do Parecer n' 160/15, da lavra do 
ilustre Procurador João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello (fls. 105511060), diverge da 
Coordenadoria, e opina pela Rejeição das Conta.• com ciência dos falos ao Ministério 
Público Estadual, vez que a .negligência de arrecadação /ri_bulária (arrecadação de IPTU 
e ausência de providênáas na cobrança da divida ativa)' são falhas graves suficientes 
para ensejar a rejeição das contas, bem como entende oofflo falha grave a insuficiência 
do número de creches no munlclplo, haja vista que o atendimento âs ctianças e 
adolescentes é prioridade absoluta no bojo das Pollllcas Públicas (art. 227 CF). 

Ê o relatório 

Isto posto, e 

CONSIDERANDO que os autos tratam da Prestação das Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Capela, exercicio financeiro de 2010, de responsabilidade do ex-
Prefeito Manoel Messias Suklta Santos; 

CONSIDERANDO que o processo acha-se devidamente instruldo e teve 
tramitação regular. 

CONSIDERANDO que o gestor interessado foi notificado e apresentou 
defesa. estando portanto atendidos os prlnclplos constitucionais da legalidade, do 
contraditório e da ampla defesa; 

CONSIDERANDO que a 2' CCI. âs fls. 1049/1052, opinou pela 
regularidade com ressalva das contas face a permanência da seguintes Irregularidades: 

j f 3 Jl ~ ,t~ 
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12,1· gestão Ineficiente no que se refere ao ptane)amenlo orçamentArlo para 
a previsão e arrecadação de JPTU; 12.2 • geslão ineficiente no que se refere à cobrança 
dos créditos tributérloa aos contribuintes lnadimplentes do Município de Capela; 12.5 -
resposta à Diligência n• 3TT/2014 encaminhada ao TCE/SE ap6a prazo previsto no art. 
181§2' da LC 204111; 12.7 - com relação és creches para atendimento às criança• do 
Municlplo de Capela, não foi cumprido o §2' do art. 211 da CF. que estabelece aos 
municlpios assegurar educação Infantil em creches e pré-eS<;Ola; 

CONSIDERANDO que existem 3 procassoe julgados ilegais (TC 001607110. 
001833110 e 001835110) todos com Imposição de multa administrativa ao gestor em face 
da entrega de informe mensal em atraao: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Especial, em Parecer de Parecer 
n• 160/15, fls.105511060, diverga do órgão técnico da Casa, pois entende que a 
negligência de arrecadação tributária (arrecadação de IPTU e ausência de providência• 
na cobrança da divida ativa) é grave suficiente para ensejar a rejeição das contas. bem 
como entende como falha grave a Insuficiência do número de creches no munlclplo, 
devendo portanto representar ao Ministério Públlco Estadual; 

CONSIDERANDO em que pese a man~estação do Ministério Público 
Especial pela rejeição das contas, não há que se entender pelo exame das decisõeS 
desta Casa, que a insufoc:lência de creches ou a negligência de arrecadação tributária 
sejam motivos suficientes para emissão de parecer prévio pela rejeição das contas; 

CONSIDERANDO mais, que nas atitudes acima. não existem comprovação 
nos autos de terem as mesmas fulcro em ação dolosa, mas sim, fruto de negligência que 
impõe apenas ressalvas às contas apresentadas: 

CONSIDERANDO enfllTl, que assim sendo, é de não se acompanhar a 
manifestação do Parque! Especial, mes sim o pronunciamento da Coordenadoria 
oficiante: 

CONSIDERANDO que as falhas acima relatadas afrontam os Princlplos da 
Legalidade e da Efoc:lêncla, mas não lmprestabillzam as contas, é de se emttlr panecer 
prévio pela Aprovação dao contas com ressalvas, baseado no art. 36 § 2° da LC 04/90, 
determinando ao atual gestor que Incremente as cobranças municipais devidas, e que 

;/Y j . . 
~ (/1-~ 
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12.1-gestlo Ineficiente no que se refere ao planejamento orçamentário para 
a previsão e arrecadaçao de IPTU; 12.2. gestão ineficiente no que se refere à cobrança 
dos créditos tributários aos contribuintes lnadimplentes do Munlclpio de Capela; 12.5 -
resposta à DIiigência n• 377/2014 encaminhada ao TCE/SE apóa prazo previsto no art. 
181§2° da LC 204/11; 12.7 - com relação as creches para atendimento às crianças do 
Munlctplo de Capela, não foi cumprido o §2º do art. 211 da CF, que estabelece aos 
municlplos assegurar educaçao Infantil em creches e pré-ilscola; 

CONSIDERANDO que existem 3 processos julgados ilegais (TC 001607/10, 
001633/10 e 001835/10) todos com lmposlçao de multa administrativa ao gestor em face 
da entrega de informe mensal em atraso; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Especial, em Parecer de Parecer 
n• 160/15, fls.1055/1060, diverge do órgão técnico da Casa, pois entende que a 
negligência de arrecadação tributária (arrecadação de IPTU e ausência de providências 
na cobrança da divida ativa) é grave suficiente para ensejar a rejeição das contas, bem 
como entende como falha grave a Insuficiência do número de creches no munlclplo, 
devendo portanto representar ao Ministério Público Estadual; 

CONSIDERANDO em que pese a manttestação do Ministério Público 
Especial peta rejeição das contas, não há que se entender pelo exame das decisões 
desta Casa. que a insuficiência de creches ou a negligência de arrecadação tributária 
sejam motivos suficientes para emissão de parecer prévio pela rejeição das contas; 

CONSIDERANDO mais, que nas atitudes acima. não existem comprovação 
nos autos de terem as mesmas fulcro em ação dolosa, mas sim, fruto de negligência que 
impõe apenas ressalvas às contas apresentadas; 

CONSIDERANDO enfun, que assim sendo. é de não se acompanhar a 
manifestação do Parquet Especial, mas sim o pronunciamento da Coordenadoria 
oficiante; 

CONSIDERANDO que as falhas acima relatadas afrontam os Prlnclplos da ).~ .... ~-f---
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Cona. CARLOS ALB~BRAL DE SOUZA 

Cons•. SUSANA MAR~D0 FREITAS 

Cons•. MARl~i*~INHO 

Fui presente: 

R 



ESTADO OE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA 

AUTUAÇÃO 

NESTA DATA, CONSTATANDO O RECEBIMENTO DOS AUTOS EMCAMINHADOS PELO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, FICAM OS PRESENTES 
AUTUADOS COMO PROCESSO DE CONTAS EXERCICIO 2010 E ENCAMINHADOS À MESA 
PARA PROVIDENCIAS. 

CAPELA, 30 DE MARÇO DE 2017. 

JIZELl~ti\--~ ros 
- ~ DORA 

Praça Manoel Cardoso Souza, 52-Centro - CGC. 16.463,671/0001- 29. 
CEP: 49700-000 - Capela -Serglpe-Telefax: (0••79) 3263/1802 

E-mail: camara.capela@infonet.com.br 
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